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EXTRATO DO CONTRATO N° 045/2025 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrita no 
CNPJ sob o n: 07.817.778/0001-37, representado pelo seu Diretor 
Administrativo/Ordenador de Despesas, o Sr. Igor Vasconcelos Canuto. 
CONTRATADA: DEVNX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, com 
sede na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.809.683/0001-16. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 009/2025 - 
SAAE, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021,o Decreto Municipal nº 3.737/2025 de 05 de setembro de 
2025 e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de solução tecnológica 
de chatbot com inteligência artificial generativa, destinada a atender as 
demandas da Gerência de Relacionamento do Saae Sobral, garantindo o 
atendimento automatizado de cidadãos por canais digitais. DA VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses 
contados a partir de sua assinatura, sendo condição indispensável para sua 
eficácia a publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021.DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Sobral, de acordo com a seguinte 
d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :  2 8 0 2 . 0 4 . 1 2 2 . 0 5 0 0 . 2 . 4 6 5 . 0 0 0 0 .  
3.3.90.40.00.1.899.0000.00. DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 
2025. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, 
Procuradora Chefe do SAAE Sobral (GESTOR) / Sr. Francisco Jocélio Neves 
dos Santos, Gerente de Projetos, Pesquisas e Inovação Tecnológica do SAAE 
Sobral  (FISCAL).  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sr. Igor Vasconcelos Canuto. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Fábio Tadeu Guerreiro Kruchielski. PROCURADORA 
ASSISTENTE DO SAAE SOBRAL: Sra. Márcia Wellingta Satiro Justino. 

PORTARIA N° 304/2025 - SAAE – DISPÕE ACERCADA DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 041/2025 - SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios  da 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
â m b i t o  d o  M u n i c í p i o  d e  S o b r a l ;  
CONSIDERANDOaRecomendaçãon°001/2022-CGM, expedida pela 
Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades máximas 
dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos 
para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: 
Art.1°Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem,  
respectivamente, as funções de Fiscal e Gestor do contrato administrativo n° 
041/2025 - SAAE, cujo objeto é a aquisição de material permanente - extintor 
de incêndio. Aos quais competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, 
todas as demais atribuições previstas na legislação pertinente. I- FISCAL: Sr. 
Pericles da Silva Mesquita, matrícula n° 48955, Assistente Técnico 
Administrativo, tendo como Suplente o Sr. Jose Matheus Lopes Alves Frota, 
matrícula n° 50229, Analista de Saneamento. II- GESTOR: Sra. Aline Tavares 
Pereira Felipe, matrícula n° 48651, Procuradora Chefe, tendo como Suplente o 
Sr. Lucas Gomes Vasconcelos, matrícula n° 49701, Assessor Técnico. Art. 2° 
Ao Gestor do contrato incumbem, além das demais funções previstas na 
legislação aplicável, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar do 
Contratado e de seus prepostos ou obter do Contratante, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto do 
contrato, devendo anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
providências. Art. 3° Compete documentos escritos que comprovem ao Fiscal 
do contrato, além das demais as solicitações de funções previstas na legislação 
aplicável, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel cumprimento do contrato e de 
seus aditivos pelo Contratado; II- Solicitar assessoramento técnico, caso 
necessário; III- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso 
aprovadas, para posterior pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do objeto e 
pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V- Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir o Contratado na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- Exigir do Contratado a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados 
pelo Contratante, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 

providências que determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII- Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- Indicar ao Gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
Contratado em face do inadimplemento das obrigações; XVI- Confirmar a 
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO 
DIRETOR PRESIDENTE, em 11 de dezembro de 2025. José Oswaldo Soares 
Balreira Júnior - DIRETOR PRESIDENTE. 

PORTARIA N° 305/2025 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 045/2025 - SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados no 
âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Recomendação n° 
001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral do Município, que 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e 
fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados para exercerem, respectivamente, as funções de Fiscal e Gestor 
do contrato administrativo n° 045/2025 - SAAE, cujo objeto é a contratação de 
empresa para contratação de solução tecnológica de chatbot com inteligência 
artificial generativa, para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) de 
Sobral. Aos quais competirá, além das atividades descritas nesta Portaria, todas 
as demais atribuições previstas na legislação pertinente. I - FISCAL: Sr. 
Francisco Jocélio Neves dos Santos, matrícula n° 37917, Gerente de Projetos, 
Pesquisas e Inovação Tecnológica, tendo como Suplente o Sr. José Wellington 
Angelim Filho, matrícula n° 48985, Assessor Técnico. II - GESTOR: Sra. 
Aline Tavares Pereira Felipe, matrícula n° 48651, Procuradora Chefe, tendo 
como Suplente a Sra. Fabíola Maria Bezerra Barros, matrícula n° 37987, 
Gerente de Relacionamento. Art. 2° Ao Gestor do contrato incumbem, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar do Contratado e de seus prepostos ou obter do 
Contratante, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto do contrato, devendo anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além das 
demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos pelo Contratado; II - 
Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir o Contratado na escolha dos métodos executivos 
mais adequados; VII - Exigir do Contratado a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, 
for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo Contratado; XIII - Conhecer 
detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; XV - Indicar ao Gestor serviços mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao Contratado em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR 
PRESIDENTE, em 11 de dezembro de 2025. José Oswaldo Soares Balreira 
Júnior - DIRETOR PRESIDENTE. 
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